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sunsrururivo À MENSAGEM DE LEI N°  54712024 

Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto 
de Lei que "Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento vigente e dá Outras Providências". 

O presente projeto de lei tem como 	bertura de Crédito Especial por 
Excesso de Arrecadação no valor de R 34.047,50 (qua 	entos e trinta e quatro 
mil quarenta e sete reais e cinquent centavos) proveniente co recurso do Governo 
Federal e com Contrapartida do Mun ipio, sendo: 

1. R$ 429.750,00 (quatrocenfos e vinte e nove mil setecentos e cm 	enta reais) 
oriundos do Convênio 	950921/2023 para aquisição de eq pamentos, 
celebrado entre a Uniãj por intermédio do Ministério da lute 	o e do 
Desenvolvimento Regio4il e o Munícipio de Buritis/RO. 

II. R$ 4.297,50 (quatro friI duzentos e noventa e sete reais e nquenta 
centavos) oriundos de tjontrapartida do Município. 

Nobre Edis, é intere4 desta administração priorizar atividad básicas que 
resultem na elevação da quajidade de vida de nossos munhcipes. 	tanto, faz-se 
necessário contar com os vaosos préstimos de Voss 	enhori para aprovação 
deste projeto de lei. 

Desde já, antecipadan4ente renovamos protesto 	estima 4onsid çào 

abril de 2024. 

DE OLIVEIRA \ 
Prefeito 
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PROJETO DE LEI N O333/2024 

"Dispõe «obre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento vigente e dá 
Outras Providências". 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1' Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 
abrir Crédito Especial por Excesso de Orçamento vigente no valor de 
R$ 434.047,50 (quatrocentos e trinta quatro mil qua ta e sete reais e cinquenta 
centavos) proveniente com recurs do Governo Federal com Contrapartida do 
Município, sendo: 

1. R$ 429.750,00 (quatroce$tos e vinte e nove mil setecentos e c'ltJ , quenta reais) 
oriundos do Convênio 950921/2023 para aquisiçào de uipamentos, 
celebrado entre a Uni ã por intermédio do Ministério da Jnteg\tçâo e do 
Desenvolvimento Regiojial e o Município de Buritis/RO. 

II. 	14$ 4.297,50 (quatro /UIII duzentos e noventa e sete reais e ao  
centavos) oriundos de onfrapartida do Munícípio. 

§ 1° Tais codificações Institucionais  e orçamentárias serão incluídas 	seguinte 
dotação, especialmente criadaâ Lei Orçamentária vigente: 

§ 2° O detalhamento fIo crédito, previsto neste artigo conterá orno fonte de 
recurso, conforme disposto no1anexo único. 

Art. 20  O recurso ne4essáo à abertura de crédito e que tra o Art. 1° será 
obtido na forma do Artigo 4j3, inciso II da Lei Fed 	" 	20/64, no valor de 14$ 
429.750,00 (quatrocentos e/vinte e nove mil ecent s cm 	cita reais) oriundos 
do Convênio n° 950921/2o24 prove nien em reeursAeflve o Federal. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO  
Art. 30 O recurso necessário à abertura de crédito referente a contrapartida será 

obtido na forma do Artigo 43, inciso III da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$ 
4.297,50 (quatro mil duzentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) a ser 
repassado pelo munícipio na fase de execução. 

Art. 4° Fica incluída na Unidade Gestora efeitura, na Lei Municipal do PPA, 
LDO e LOA, as alterações acima para o e cicio de 202 

Art. 50  Fica o executivo a orizado criar e suplementar fiei se necessário for 
para dar agilidade ao desenvolvi rito de suas ações. 

Art. 60  Esta Lei entra envigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefe/o do Município 
de Buritis/RO, ap vinte e dois dias 
do mês de abyif'do ano de dois mil e 
vinte e qUJdÇ9 N 

Prefeito 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6 Fone/Fax (69)3238-2486-CEP 76.880-000 
CNFJn°0I.266.058/0001-44 - Buritis - 1W 

3/4 



ANEXO ÚNICO 

AO PROJETO DE LEI N°  /2024 

DEMONSTRATIVO Dos 
	

ESPECIAIS 

02.09.01 - SECRETARIA J\ 
20.605.1007— GESTÃO DE 
20.605.1007.1298.0000 - A' 
1 CATEGORIA DE DESPI 

FICHA: 4.4.9052,00 -  

DE AGRICULTURA 
5 E PROGRAMAS DE AGI 
DE EQUIPAMENTOS CV. 

e Matrial Permanente 	/ 

VALOR 

TOT 

Prefeito 
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